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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS.

 

PRORROGAÇÃO POR ALTERAÇÃO DA DATA

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2023

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

 

O(A)

 

Pregoeiro(a)

 

da licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o Edital do Pregão Presencial nº 71/2023,

 

Processo nº PM-ADM–2023/04047.

 

Objeto:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLóGICOS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
ANDRADINA -

 

MS, conforme solicitação n° 143/2023 e CI nº 1697/2023,  conforme especificado no Anexo I –

 

termo de 
referência e Estudo Técnico elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo I –

 
termo 

de referência do Edital, cuja data de abertura estava prevista para o dia
 

11/08/2023
 

às 08h00min
 

(Horário Local), 
conforme publicado no Diário Oficial do Município, ANO: VIII –  Nº 1.631, Quinta  -  feira, 28  de julho  de 2023.  

 Tendo em vista

 
a

 
alteração de data, fica prorrogado

 
a data de abertura conforme segue:

 
 

A abertura dos envelopes será para o dia 24/08/2023

 

às 11h00min.

 
 

Ficam retificadas as demais informações e o referido Edital, para as empresas que já o retiraram.

 
 

Nova Andradina -

 

MS, 10

 

de agosto

 

de 2023.

 
 

Katiuscia

 

de Souza Lima

 

Setor de Licitação

 

 

 

DECRETO

 

Nº. 3.223, de 10

 

de agosto

 

de 2023.

 

Altera o Decreto 3.030, de 24

 

de junho

 

de 2022, e 
dá outras providencias.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

 

CONSIDERANDO, a Processo

 

SIGA Nº PM-ADM-2023/06189,

 

solicitando a substituição da 
representante do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência -

 

CMDPD;

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

 

Art. 1º Fica alterado

 

o número

 

4

 

da alínea “b” do inciso I

 

do artigo 1° do Decreto 3.030, de 24

 

de 
junho

 

de 2021, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1° ...

 

I

 

–

 

...

 

[...]

 

b)

 

...

 

[...]

 

4) Suely de Souza Rocha –

 

Secretaria

 

Municipal de Saúde.

 
 

[...]

 

Art. 2º

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de agosto

 

de 2023.

 
             

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

538, de 10 de Agosto

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a

            

servidora

 

PATRICIA MORENO DA SILVA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora PATRICIA MORENO DA SILVA, matrícula  6808, funcionária efetiva  no 
cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura  e Esporte, Auxílio-doença, 
no período de 09/08/2023

 
à

 
07/10/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
09/08/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10 de Agosto

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

   

 

 

 
PORTARIA Nº.

 

539, de 10 de Agosto

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença ao

        

servidor

 

ROBERTO LOPES e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder ao servidor
 

ROBERTO LOPES
 

Matrícula 9808, funcionário efetivo no cargo de
 

Agente Operador Especializados, lotado na Secretaria Municipal de  Serviços Públicos, Auxílio-doença, no período de  
14/08/2023

 
à

 
12/10/2023,

 
com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia

 

14/08/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de Agosto

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 540

 

de 10

 

de agosto

 

de 2023.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da Secretária Municipal de Assistencial Social e Cidadania

 

contido no Processo

 

PM-ADM-2023/06225;

 

CONSIDERANDO

 

a Resolução TCE/MS nº 54 de 14 de Dezembro de 2016, a qual dispõe sobre 
o manual de remessa de informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO

 
a importância

 
de

 
se

 
formalizar remessas de documentos pelo sistema e-

protocolo, sistema este que passou por reformulação recente;  
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE::: 
Art. 1°

 
Designar, os seguintes servidores para compor a

 
Comissão de Fiscais de Contratos e de 

Atas de Registro de Preços

 
da

 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania:

 
I –

 

Fiscal de Ata

 

e Contrato: Eliane Delmassa Lazarini de Paula;

 
II

 

–

 

Fiscal de Ata e Contrato: Verediana Vitor de Oliveira;

 

III

 

–

 

Fiscal de Ata e Contrato: Arlethe

 

Paola Barbosa de Matos.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a portaria 282

 

de 10

 

de maio

 

de 2023.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de agosto

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 541,

 

de 10

 

de agosto

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses,

 

a

 

partir

 

07

 

de

 

agosto de 2023,

 

referente ao 
quinquênio aquisitivo de

 
01

 
de

 
janeiro

 
de 2015

 
a 31

 
de dezembro de 2019, ao

 
Servidor Público

 
Municipal

 

REGINALDO DOS SANTOS,
 

matrícula 4094,
 

exercendo o cargo de
 

Auxiliar de Serviços Básicos,
 

lotado
 

na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, PM-ADM-2023/02792.  

Art. 2º
 

A Subsecretaria
 

de Recursos Humanos averbará a Licença Especial do
 

servidor
 

constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a contar 

do dia 07

 

de agosto

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de

 

agosto

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

542, de 10

 

de

 

agosto

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
PM-ADM 2023/6091;

 

CONSIDERANDO o

 

laudo

 

médico

 

pericial

 

de

 

fl.

 

71,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada

 
fl 73/74;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 26  de julho  de 
2023, a servidora pública SUELI PAES DE BARROS, matrícula 4.709, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 
no

 
cargo de Auxiliar de Serviços Básicos

 
(função auxiliar de serviços básicos) para exercer a 

função de

 

agente

 

auxiliar de creche, sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, 
da LC 42/02).

 

Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da

 

servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 26

 

de julho

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de

 

agosto

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

PORTARIA Nº 543, de 10

 

de agosto

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Designar, os nomes abaixo, com finalidade de compor Comissão Julgadora do Processo 
Seletivo Simplificado para Contratação temporária de pessoal para atuar nas funções de Técnico de Enfermagens 
e Motoristas –

 

SAMU –

 

Casa Verde,

 

para implantação de uma equipe para atuar no SAMU –

 

Casa Verde, na 
realização de tarefas inerentes a essas funções e atender a necessidade de ocupação do posto de trabalho, cuja 
falta de pessoal está caracterizando situação de excepcional interesse público Processo nº 2023/5538/SIGA.

 
Titulares: 
1)

 
Hernandez Ortiz;

 2)

 
Rosenilda da Silva Alves;

 3)

 

Jair Antônio Gorlach;

 
4)

 

Silvia Aparecida Corneto.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposição em 
contrário. 

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de agosto

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 



EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA A ELABORAÇÃO

 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL –

 

LOA/2024

 

O Prefeito Municipal de

 

Nova Andradina, no

 

uso de suas atribuições legais, tem o prazer de convocar a 
população em

 

geral para a Audiência

 

Pública on-line

 

e

 

presencial sobre

 

o orçamento

 

para o exercício 
financeiro de 2024, oportunidade em que serão colhidos subsídios e sugestões sobre o texto do Projeto de 
Lei

 

Orçamentária Anual –

 

LOA

 

de 2024.

 

Comunica que nos

 

dias

 

10/08/2023

 

à

 

31/08/2023, no site

 

oficial

 

da Prefeitura Municipal, no seguinte 
endereço: www.pmna.ms.gov.br,

 

será

 

disponibilizado formulário eletrônico para

 

sugestões na LOA

 

2024.

  

Convoca

 
a população do município de Nova Andradina para participação na audiência pública presencial 

para discussão e
 

apresentação das propostas para o Projeto de Lei Orçamentária Anual, no dia 28/09/2022 
às 09:00 na Câmara Municipal com transmissão pelo Facebook do Município.  

Os subsídios e sugestões
 

serão analisados e, se for o
 
caso, obedecendo as normas de finanças públicas, 

em especial o Plano Plurianual, serão inseridos no Projeto de Lei que será encaminhado à Câmara 
Municipal até

 

15/10/2022.

 Buscando a transparência no planejamento municipal informamos que

 

o Projeto de Lei deverá ser aprovado 
pela Câmara Municipal.

 
Nova Andradina, em 08

 

de agosto

 

de 2023.

 

 

José

 

Gilberto Garcia

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA/SEMEC Nº

 

35, de 9 de agosto de 2023.

   
 

                               

Estabelece critérios para organização e cumprimento da hora-
atividade para professores efetivos e admitidos em caráter 
temporário na rede municipal de ensino de Nova Andradina –

 

MS.

 
 
                                                       

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROF.ª

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI,

 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento

 

na Lei nº 11.738, de 16 de 
julho de 2008 e Parecer/CNE/CEB

 

nº 9/2012, reexaminado pelo Parecer CNE/CEB nº 18/2012, Lei Complementar nº 
297, de 20 de julho de 2023

 

e Parecer Orientativo CME/CLN/NA/MS

 

nº

 

01/2023,

  
 
                                                       

Resolve: 

 
 
                                           

Art.

 

1º

 

Estabelecer critérios e procedimentos para

 

organização e cumprimento da 
hora-atividade, destinada aos profissionais da educação básica, no exercício da docência, efetivos e admitidos em 
caráter temporário nas instituições de ensino pertencentes a rede municipal de ensino de Nova

 

Andradina -

 

Mato 
Grosso do Sul.

 
       

Art. 

 

2º

  

A hora-atividade consiste no período destinado à execução

 

das 
atividades complementares a

 

docência, que não impliquem em interação com os educandos, tais como

 

ações de 
estudo, planejamento, acompanhamento e avaliação da prática pedagógica, bem como ao aperfeiçoamento 
profissional.

 
       

§ 

 

1º

  

Os Profissionais da Educação Básica

 

no exercício da docência, 
cumprirão

 

20 horas,

 

equivalente a 24 horas-aula, sendo 16 horas-aula dadas mais 8 horas-atividade, as quais deverão 
cumprir 5 horas-atividade na instituição de ensino no mesmo turno da lotação e 3 horas-atividade

 

em local de livre 
escolha.

 
                                                       

§ 2º

 

A hora-atividade deverá ser cumprida semanalmente

 

e a ausência não 
justificada no

 

período destinado será considerada

 

como falta injustificada ao trabalho.

 
       

                                                       
Art. 

 
3º  

 
A carga de hora-atividade, a ser cumprida tanto na instituição de ensino 

quanto em local de livre escolha, será destinada à realização de atividades como: 
 

� encontros de planejamento integrado por área do conhecimento ou em grupos interdisciplinares, orientados 
pela equipe pedagógica; 

�

 
acompanhamento do processo de aprendizagem dos estudantes em parceria com a equipe pedagógica;

 �

 

elaboração de planejamentos; 

 
�

 

elaboração e correção de atividades avaliativas; 

 

�

 

atualização de registros de avaliação, frequência e outras informações nos sistemas disponibilizados pelo setor 
responsável;

 

�

 

participação em formações continuadas; 

 

�

 

atendimento a familiares ou responsáveis pelos estudantes, quando necessário; 

 

�

 

participação em processos de gestão democrática (conselho de classe, APM, entre

 

outros).

   
 

                                                       

Art. 4º

  

A equipe pedagógica deverá organizar um quadro de horários que possibilite 
os encontros semanais, respeitando a proporcionalidade de horas estabelecidas no contrato de trabalho ou no termo de 
posse, quando for o caso.

 
                                                       

Art. 5º

 

Caberá à equipe gestora de cada instituição de ensino assegurar o 
cumprimento semanal da

 

hora-atividade, tanto nos momentos de

 

planejamento integrado quanto nas demais atividades

 

cumpridas individualmente.

 
                                                       

Art. 6º

 

Caberá à mantenedora de cada instituição de ensino pertencente ao Sistema 
Municipal de Ensino, criar uma tabela contendo o total de horas-aula dadas em sala de aula, total de horas-atividade 
que deverão ser cumpridas na instituição de ensino e total de horas-atividade que deverão ser cumpridas em local de 
livre escolha.

 

Art. 7º

  

Para efeito de cálculo da hora-atividade deve-se considerar a jornada de 
trabalho do cargo de professor em hora-relógio (50

 

minutos),

 

conforme

 

anexo

 

único

 

desta portaria.

 
     

                                                       

Art. 8º

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 071, de 17 de

 

fevereiro de 2017 e

 

as demais disposições contrárias.

 
 

                                 

Nova Andradina-MS, 9

 

de agosto de 2023.

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
 

 

ANEXO ÚNICO

 

A PORTARIA/SEMEC N.º 34/2023. 

 

AULAS DADAS EM 
SALA DE AULA 

 

CARGA HORÁRIA DE HORAS–ATIVIDADE/LOCAL 

 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO

 

LOCAL DE LIVRE 
ESCOLHA 

 

TOTAL HORAS–
ATIVIDADE

 

2

 

1

 

-

 

1

 

3

 

1

 

-

 

1

 

4

 

1

 

1

 

2

 

5

 
1

 
1

 
2

 

6

 
1

 
1

 
2

 

7 2 1  3  
8 2 1  3  
9

 
2

 
1

 
3

 10

 
2

 
2

 
4

 11

 

3

 

2

 

5

 
12

 

3

 

2

 

5

 

13

 

4

 

2

 

6

 

14

 

4

 

2

 

6

 

15

 

4

 

3

 

7

 

16

 

5

 

3

 

8

 
 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° PM-ADM-2023/5121.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente abertura de processo, para locação de

 

Imóvel 
Comercial

 

no distrito de Nova Casa Verde, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania –

 

SEMCIAS desta Prefeitura Municipal com a finalidade de atender as necessidades do CRAS 
(Centro de Referência da Assistência Social) e CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social), de acordo com a Comunicação Siga n.º PM-CIN-2023/02138, bem como a Solicitação n.º 219/2023 da 
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social. Justificamos como dispensa de Licitação para Compras 
e Serviços

 
(Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 
junto

 
às fls. 79 a 

80
 

do
 

referido
 

processo.
  
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
RONALDO SIMOES, CPF: 420.718.101-63,

 
perfazendo um valor

 
total

 
de R$ 24.000,00

 
(vinte e quatro 

mil reais),

 
sendo o equivalente a R$ 2.000,00

 
(dois mil reais)

 
mensais,

 
por um período de 12 (dozes) meses. 

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.043 –

 

Gestão da Secretaria de Assistência Social

 
Dotação:

 

3.3.90.36.00.00.00.00

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Física. 

 

Código Reduzido: 101, consignadas nos Orçamentos para o exercício de 2023.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

EM ATÉ 72 HORAS APóS SOLICITAÇÃO 

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 09 de agosto

 

de 2023.

 

Delma Prado Cavalcante

 

Secretário Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania.

 

Ordenador de Despesas.

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2023/5163.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição e instalação de divisórias 
duplas de placas de MDF, para atender o Gabinete do Prefeito e o setor do Executivo Municipal ,

 
de 

acordo com Comunicação Siga Nº PM-CIN-2023/2153
 
bem como a

 
Solicitação de Compra nº 222/2023

 
da 

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão. Justificamos  como Dispensa de Licitação para Compras e 
Serviços (Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico  junto  às fls. 32 -  
34

 
do

 
referido

 
processo.

 3.

 
Favorecidas:

 
 

3.1

 

MARCOS ROGERIO SAMPAIO , CNPJ: 01.284.935/0001-00,

 

perfazendo um valor de R$ 16.039,00

 
(dezesseis mil e trinta e nove reais).

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.099

 

–

 

Manutenção e Enc. c/ Gabinete Prefeito.

 

Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00.00

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.

 

Código Reduzido:

 

255.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 10 (dez) dias.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 09 de agosto

 

de 2023.

 

EMERSON NANTES MATOS

 

Secretário Municipal de Finanças

 

e Gestão.

 

Ordenador de Despesas.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 126/2022.

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa M. S. DO 
NASCIMENTO GRÁFICA, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo nº 001

 

ao Contrato nº 126/2022.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na 
cláusula nona, para o período compreendido entre os dias 22/07/2023

 

a 21/12/2023

 

(05

 

meses), bem como 
manter os valores pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato n° 126/2022. Tendo em vista 
o interesse da administração na

 
contratação de empresa especializada na limpeza, retirada e substituição 

de adesivo veicular a serem aplicados nos veículos lotados na Secretária Municipal de Finanças, conforme 
especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº 87/2021 em que segue 
carona, constante do Processo n° 104387/2022 –

 
FLY Nº 0333.0003957/2022,

 
de acordo com art. 57, II da 

Lei 8.666/93 e parecer jurídico às fls. 560

 
do processo 104387/2022.

 Nova Andradina-MS, 21

 

de julho

 

de 2023.

 
 

EMERSON NANTES DE MATOS

   

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA

 

Secretário Municipal de Finanças

   

Mario Sergio Do Nascimento

 

E Gestão

   

Contratada

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/2023

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

WATER WORLD 
SISTEMAS ARTESIANO LTDA . 

 

DO OBJETO:

 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
perfuração/abertura de um poço tubular profundo, para a capitação de água subterrânea, localizado no 
aeródromo Municipal na rodovia MS/134 KM 10 no Município de Nova Andradina-MS, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PM –

 

ADM –

 

2023/02006, conforme Solicitação n° 109/2023

 

e Comunicação Siga PM –

 

CIN –

 

2023/00928,

 

a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as especificações 
e quantidades constantes no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Anexo I –

 

Termo de Referência do Edital, cronograma físico financeiro, projeto básico/mapa de 
localização, Anexo III -

 
Proposta de Preços e condições previstas no edital da Tomada de Preços nº 14/2023.

  

DO VALOR: O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 125.900,45 (cento e vinte e 
cinco mil, novecentos reais e quarenta e cinco reais); 

 
DOS PRAZOS: A vigência do contrato será de 8 (oito) meses, contato a partir da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme 
Art. 57 da Lei 8.666/93.

  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à 
conta da Dotação Orçamentária: 

 
Projeto Atividade: 2.007 Implantação e Encargos com Aeródromo Municipal 

 

33.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 Outros Serviços de Terceiros-

 

Pessoa Jurídica Código Reduzido:23 

 

100 –

 

Recursos Ordinários 000 –

 

Recurso não especificado nas Sub Fontes 

 
  

Nova Andradina MS, 01

 

de agosto

 

de 2023.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

WATER WORLD SISTEMAS ARTESIANO LTDA

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

   

Sinval Alves de

 

Oliviera

 

Ordenador de despesas

     

Contratado

 

Contratante
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 139/2022

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e outro lado a empresa W3 TECNOLOGIA 
LTDA.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual por 12 (doze)

 

meses, para o período compreendido entre os dias 08/08/2023 a 07/08/2024, bem como manter os valores 
pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato nº 139/2022, R$ 119.208,27

 

(cento e dezenove

 

mil, duzentos e oito

 
reais

 
e vinte e sete centavos). Considerando o interesse da administração pública na 

contratação de empresa especializada
 

para prestação de serviços de hospedagem e manutenção e 
desenvolvimento de sites (institucional e legislação), publicações de atos administrativos, licenças de 
acesso para uso de solução integrada de colaboração e comunicação corporativa, em ambiente de nuvem, 
na modalidade de software como serviço, para atender demandas do Munícipio de Nova Andradina/MS, a 
pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, a

 
fim de manter a continuidade dos serviços, com 

fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina -

 

MS, 02

 

de agosto

 

de 2023.

 
EMERSON NANTES DE MATOS

  

W3 TECNOLOGIA LTDA

 

Secretário Municipal de Finanças

  

Severino Clementino Santos

 

E Gestão

  

Contratado

 

Ordenador de despesas

 

Contratante
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EDITAL 588-2023/AIF/S.–

 

NOTIFICAÇÃO E EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 

 
 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar 
da data de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso 
demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser 
realizada mediante apresentação de declaração escrita do próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente 
edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme 
relação abaixo:

 
 

NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 

ÁREA 
m²

 

PROPRIETÁRIO

 

ENDEREÇO DO 
IMóVEL

 

NÚM.

 
BAIRRO

 
588/2023

 

31206

 

A23

 

17

 

275,00.

 

PLC –

 

URBANISMO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 

AV. HENRIQUE 
PASMANIK

  

S/N

 

PORTAL DO 
PARQUE

 

V

 

SERGIO BORGES LEMOS

 

Fiscal de Posturas

 

MAT. 5084.

 

 
09/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1925/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.32.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

301.298,50

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

SUPERMERCADO PARAISO LTDA ME

11.460,00

24.397.411/0001-20

126.113,15

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

312.758,50

438.871,65

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE 1.200 (MIL E DUZENTOS) PACOTES DE LEITE EM PÓ INTEGRAL, 400 (QUATROCENTAS) GRAMAS CADA, COM A FINALIDADE DE
ATENDER  A  MUNÍCIPE  EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  ATRAVÉS  DO  PROJETO  “PROGRAMA  DE  ACOMPANHAMENTO
SÓCIOASSISTÊNCIAL  FAMILIAR  –  PASF”.  PM-ADM-2023/03128

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 125/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 74/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 125/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV. IVINHEMA 1702 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

74/2023

3128/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903- - NOVA ANDRADINA

42.136-3

Corrente

09/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 11.460,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 438.871,65

Valor Dotação: 900.000,00

26/06/2023Data:

Data: 26/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

09/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1925/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.32.99.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

301.298,50

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

SUPERMERCADO PARAISO LTDA ME

11.460,00

24.397.411/0001-20

126.113,15

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

312.758,50

438.871,65

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE 1.200 (MIL E DUZENTOS) PACOTES DE LEITE EM PÓ INTEGRAL, 400 (QUATROCENTAS) GRAMAS CADA, COM A FINALIDADE DE
ATENDER  A  MUNÍCIPE  EM  SITUAÇÃO  DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  ATRAVÉS  DO  PROJETO  “PROGRAMA  DE  ACOMPANHAMENTO
SÓCIOASSISTÊNCIAL  FAMILIAR  –  PASF”.  PM-ADM-2023/03128

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 125/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 74/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 125/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV. IVINHEMA 1702 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

74/2023

3128/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903- - NOVA ANDRADINA

42.136-3

Corrente

09/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 11.460,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 438.871,65

Valor Dotação: 900.000,00

26/06/2023Data:

Data: 26/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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10/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1939/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

13.392.8

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Cultura

APOIO E INCENTIVO A CULTURA

Natureza de Despesa:

2032

1.500.0000

3.3.90.39.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

542.254,44

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

HOTEL  TROPICAL LTDA - ME

1.764,00

09.565.865/0001-70

35.203,20

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

544.018,44

579.221,64

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de empresa especializada para prestação em serviços de hospedagem (Diárias),  para atender  a Secretaria  Executiva de Politicas Publicas
para  a  Mulher,  SEMCIAS,  FUNAC,  FUNAEL,  SEMFIM  e  SEMEC.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  75/2022(Licitação  Nº  141/2022)  PM-ADM
2022/107080

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 75/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 141/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 75/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R MILTON MODESTO 362 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

141/2022

107080/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

28.766-0

Corrente

10/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.764,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 579.221,64

Valor Dotação: 130.000,00

11/08/2022Data:

Data: 05/09/2022

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC

10/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1940/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

GESTÃO DA SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Natureza de Despesa:

2022

1.500.1001

3.3.90.30.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.334.278,49

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

CAMPOTEL MAT. DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA EP

1.276,00

17.889.948/0001-42

0,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.335.554,49

1.335.554,49

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  matérias  elétricos,  consumo  e  ferramentas  para  atender  as  unidades  lotadas  na  SEMEC.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
86/2022(Licitação  Nº  150/2022)  PM-ADM  2022/107863

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 86/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 150/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 86/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV ALEXANDRE HERCULANO 1895 - Campo Grande MS

Pregão presencial

150/2022

107863/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

237 - Banco Bradesco S.A.

21008- - CAMPO GRANDE

33400-6

Corrente

10/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.276,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.335.554,49

Valor Dotação: 2.500.000,00

26/08/2022Data:

Data: 28/09/2022

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua

 

São

 

José,

 

664

 

79750-000

 

–

 

Nova

 

Andradina/MS

 

Fone:

 

(67)

 

3441-0700

 

|

 

Site:

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

 
 

PREGÃO ELETRONICO

 

nº

 

002/2023

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 18/2023

 
 

PARTES:

  

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
  

EMPRESA ANDRÉ MIRANDOLA -

 

LTDA.

   
 

OBJETO–

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS) E DE CONSUMO, QUE CONSISTE 
NA OTIMIZAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO E FUNCIONAL DO “PAVILHÃO 
VEREADOR DILSON CASAROTTO”, COM A FINALIDADE DE ATENDER O 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, 
CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I –

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.

 
 

VALOR :  Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 8.732,90 (oito mil 
setecentos e trinta e dois reais e noventa centavos).

 

PRAZO:

 

até

 

31 de dezembro de 2023.

 
  

DOTAÇÃO:
 

A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação:
 

Gestão/Unidade: 01; Fonte de Recursos: 01; Elementos de Despesas: 23; 7; 
Complementos de Elemento: 4.4.90.52.12.00.00.00 –  Aparelhos e Utensílios 
Domésticos. 3.3.90.30.22.00.00.00 –

 
Material

 
de Copa e Cozinha. 4.4.90.52.34.00.00.00 

–

 
Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos.

 
 

ASSINAM

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

ANDRÉ MIRANDOLA –

 

LTDA

 
  

ANDRÉ MIRANDOLA

 
   

(Rep. Legal)

   
 

Nova Andradina, MS, 09 de agosto

 

de

 

2023.

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua

 

São

 

José,

 

664

 

79750-000

 

–

 

Nova

 

Andradina/MS

 

Fone:

 

(67)

 

3441-0700

 

|

 

Site:

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

 
 

PREGÃO ELETRONICO

 

nº

 

002/2023

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 18/2023

 
 

PARTES:

  

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
  

F.S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

   
 

OBJETO

 

–

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS) E DE CONSUMO, QUE CONSISTE 
NA OTIMIZAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO E FUNCIONAL DO “PAVILHÃO 
VEREADOR DILSON CASAROTTO”, COM A FINALIDADE DE ATENDER O 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, 
CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I –

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.

 
 

VALOR :  Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 640,00 (seiscentos e 
quarenta reais)

 

PRAZO:

 

até

 

31 de dezembro de 2023.

 
  

DOTAÇÃO:
 

A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação:
 

Gestão/Unidade: 01; Fonte de Recursos: 01; Elementos de Despesas: 23; 7; 
Complementos de Elemento: 4.4.90.52.12.00.00.00 –  Aparelhos e Utensílios 
Domésticos. 3.3.90.30.22.00.00.00 –

 
Material de Copa e Cozinha. 4.4.90.52.34.00.00.00 

–

 
Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos.

 
 

ASSINAM

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

F.S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

 
  

FABIO SANTIAGO

 
   

(Rep. Legal)

   
 

Nova Andradina, MS, 09 de agosto

 

de

 

2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua

 

São

 

José,

 

664

 

79750-000

 

–

 

Nova

 

Andradina/MS

 

Fone:

 

(67)

 

3441-0700

 

|

 

Site:

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

 
 

PREGÃO ELETRONICO

 

nº

 

002/2023

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 18/2023

 
 

PARTES:

  

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
  

MASTER PLUS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

 
  
 

OBJETO–

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS) E DE CONSUMO, QUE CONSISTE 
NA OTIMIZAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO E FUNCIONAL DO “PAVILHÃO 
VEREADOR DILSON CASAROTTO”, COM A FINALIDADE DE ATENDER O 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, 
CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I –

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.

 
 
 

VALOR :  Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 8.800,00 (oito mil e 
oitocentos reais)

 

PRAZO:
 

até
 

31 de dezembro de 2023.
 

  
DOTAÇÃO: A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação:  
Gestão/Unidade: 01; Fonte de Recursos: 01; Elementos de Despesas: 23; 7; 
Complementos de Elemento: 4.4.90.52.12.00.00.00 –

 
Aparelhos e Utensílios 

Domésticos. 3.3.90.30.22.00.00.00 –

 

Material de Copa e Cozinha. 4.4.90.52.34.00.00.00 
–

 

Máquinas, Utensílios e

 

Equipamentos Diversos.

 
 

ASSINAM

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

MASTER PLUS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

 
  

GIOVANA YONA BARBOSA REIS

 
   

(Rep. Legal)

   
 

Nova Andradina, MS, 09 de agosto

 

de

 

2023.

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua

 

São

 

José,

 

664

 

79750-000

 

–

 

Nova

 

Andradina/MS

 

Fone:

 

(67)

 

3441-0700

 

|

 

Site:

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

 
 

PREGÃO ELETRONICO

 

nº

 

001/2023

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 19/2023

 
 

PARTES:

  

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
  

MARLI COSIM DE OLIVEIRA -

 

ME

 
   
 

OBJETO–

 

AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS DE LIMPEZA, EQUIPAMENTOS E 
HIGIENE, COM A FINALIDADE DE ATENDER O PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, CONFORME ESPECIFICADO NO 
ANEXO I –

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

 
 
 

VALOR :  Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 11.738,30 (onde mil 
setecentos e trinta e oito reais e trinta centavos).

 

PRAZO:

 

até

 

31 de dezembro de 2023.

 
  

DOTAÇÃO:

 
A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação:

 

Gestão/Unidade: 01; Fonte de Recursos:01; Elemento de Despesas: 7,23 e a dotação 
orçamentária constante no código da dotação: 3.3.90.30.21.00.00.00 –  Material de 
Limpeza e Produção de Higienização; 4.4.90.52.34.00.00.00 –  Máquinas, Utensílios e 
Equipamentos Diversos.

 
 ASSINAM

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 
  

MARLI COSIM DE OLIVEIRA -

 

ME.

 
  

MARLI COSIM DE OLIVEIRA

 
   

(Rep. Legal)

   
 

Nova Andradina, MS, 09 de agosto

 

de

 

2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua

 

São

 

José,

 

664

 

79750-000

 

–

 

Nova

 

Andradina/MS

 

Fone:

 

(67)

 

3441-0700

 

|

 

Site:

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

 
 

PREGÃO ELETRONICO

 

nº

 

001/2023

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 19/2023

 
 

PARTES:

  

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
  

MEDIONEIRA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO -

 

ME.

   
 

OBJETO–

 

AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS DE LIMPEZA, EQUIPAMENTOS E 
HIGIENE, COM A FINALIDADE DE ATENDER O PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, CONFORME ESPECIFICADO NO 
ANEXO I –

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

 
 
 

VALOR :  Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 431,08 (quatrocentos 
e trinta e um reais e oito centavos).

 

PRAZO:

 

até

 

31 de dezembro de 2023.

 
  

DOTAÇÃO:

 
A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação:

 

Gestão/Unidade: 01; Fonte de Recursos:01; Elemento de Despesas: 7,23 e a dotação 
orçamentária constante no código da dotação: 3.3.90.30.21.00.00.00 –  Material de 
Limpeza e Produção de Higienização; 4.4.90.52.34.00.00.00 –  Máquinas, Utensílios e 
Equipamentos Diversos.

 
 ASSINAM

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 
MEDIONEIRA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO –

 

ME

 
  

MEDIONEIRA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO

 
   

(Rep. Legal)

   
 

Nova Andradina, MS, 09 de agosto

 

de

 

2023.

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua

 

São

 

José,

 

664

 

79750-000

 

–

 

Nova

 

Andradina/MS

 

Fone:

 

(67)

 

3441-0700

 

|

 

Site:

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

 
 

PREGÃO ELETRONICO

 

nº

 

001/2023

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 19/2023

 
 

PARTES:

  

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
  

MULTI WORK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

   
 

OBJETO–

 

AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS DE LIMPEZA, EQUIPAMENTOS E 
HIGIENE, COM A FINALIDADE DE ATENDER O PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, CONFORME ESPECIFICADO NO 
ANEXO I –

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

 
 

VALOR :  Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 4.511,50 (quatro mil 
quinhentos e onze reais e cinquenta centavos).

 

PRAZO:

 

até

 

31 de dezembro de 2023.

 
  

DOTAÇÃO:

 

A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação:

 

Gestão/Unidade: 01; Fonte de Recursos:01; Elemento de Despesas: 7,23 e a dotação 
orçamentária constante no código

 
da dotação: 3.3.90.30.21.00.00.00 –

 
Material de 

Limpeza e Produção de Higienização; 4.4.90.52.34.00.00.00 –
 

Máquinas, Utensílios e 
Equipamentos Diversos. 

 
ASSINAM

 
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 MULTI WORK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

 
  

CLAUDIA ROCHA FERREIRA STROPPA

 
   

(Rep. Legal)

   
 

Nova Andradina, MS, 09 de agosto

 

de

 

2023.

 

 

 



Pág 18/24

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1640 10 de Agosto 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 

 

  

 

  
 

 
  

 
    

   
   

 

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
 

 

 

 

 

  
 

 
 

 

 
  

    

  

 

   

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua

 

São

 

José,

 

664

 

79750-000

 

–

 

Nova

 

Andradina/MS

 

Fone:

 

(67)

 

3441-0700

 

|

 

Site:

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

 
 

PREGÃO ELETRONICO

 

nº

 

001/2023

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 19/2023

 
 

PARTES:

  

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
  

PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES -

 

LTDA .

   
 

OBJETO–

 

AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS DE LIMPEZA, EQUIPAMENTOS E 
HIGIENE, COM A FINALIDADE DE ATENDER O PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, CONFORME ESPECIFICADO NO 
ANEXO I –

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

 
 

VALOR :  Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 4.831,90 (quatro mil 
e oitocentos e trinta e um reais e noventa centavos).

 

PRAZO:

 

até

 

31 de dezembro de 2023.

 
  

DOTAÇÃO:

 

A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação:

 

Gestão/Unidade: 01; Fonte de Recursos:01; Elemento de Despesas: 7,23 e a dotação 
orçamentária constante no

 
código da dotação: 3.3.90.30.21.00.00.00 –

 
Material de 

Limpeza e Produção de Higienização; 4.4.90.52.34.00.00.00 –
 

Máquinas, Utensílios e 
Equipamentos Diversos. 

 
ASSINAM

 
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES –

 
LTDA

 
  

VINICIUS LOPES SALVI

 
   

(Rep. Legal)

   
 

Nova Andradina, MS, 09 de agosto

 

de

 

2023.

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua

 

São

 

José,

 

664

 

79750-000

 

–

 

Nova

 

Andradina/MS

 

Fone:

 

(67)

 

3441-0700

 

|

 

Site:

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

 
 

PREGÃO ELETRONICO

 

nº

 

001/2023

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 19/2023

 
 

PARTES:

  

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
  

OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS 
LTDA.

 
   
 

OBJETO–

 

AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS DE LIMPEZA, EQUIPAMENTOS E 
HIGIENE, COM A FINALIDADE DE ATENDER O PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, CONFORME ESPECIFICADO NO 
ANEXO I –

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

 
 

VALOR :  Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 1.500 (um mil e 
quinhentos reais).

 

PRAZO:

 

até

 

31 de dezembro de 2023.

 
  

DOTAÇÃO:

 
A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação:

 

Gestão/Unidade: 01; Fonte de Recursos:01; Elemento de Despesas: 7,23 e a dotação 
orçamentária constante no código da dotação: 3.3.90.30.21.00.00.00 –  Material de 
Limpeza e Produção de Higienização; 4.4.90.52.34.00.00.00 –  Máquinas, Utensílios e 
Equipamentos Diversos.

 
 ASSINAM

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 
OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E 
FERRAMENTAS LTDA.

 
  

JUSCILEI MARCELO MUMBACH

 
   

(Rep. Legal)

   
 

Nova Andradina, MS, 09 de agosto

 

de

 

2023.

 



Pág 19/24

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1640 10 de Agosto 2023,Quinta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 

 

  

 

  
 

 
  

 
    

   
   

 

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
 

 

 

 

 

  
 

 
 

 

 
  

    

  

 

   

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

 

 

 

07/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 230/2023
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

15.487.762/0001-31

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: RitaTimoteoNOTA DE EMPENHO - N.A

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA Página: 1 / 1

01.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

1.31.10

Órgão:

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Modernização Ação Legislativa

MANUTENÇÃO E ENC. C/ADMIN. CÂMARA MUNICIPAL

Natureza de Despesa:

2012

1.500.0000

4.4.90.52.34.00.00.00

01.001

Funcional:

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número

27.743,68

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. litação:

Total (A - B):

F.S. COMERCIO E SERVICOS LTDA

640,00

11.552.540/0001-02

171.616,32

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

Data:

28.383,68

200.000,00

Empenhos anteriores:

Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Dat

Responsável

Credor:

Aquisição de material permanente (eletrodomésticos e mobiliários)  e de consumo, que consiste na otimização do espaço físico funcional do “PAVILHÃO
VEREADOR DILSON CASAROTTO”.

Lei 8.666/93, Art.24, II

Pregão eletrônico 2/2023

18/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número

19/2023

Agência:

07/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 640,00

Valor anulado:

Valor Dotação 200.000,00

Valor Dotação: 200.000,00

1 FORNO MICROONDAS 1 640,00 640,00

QuantidadeNúmero Vlr. Unitario TotalDescrição

Itens do Empenho:

24/2023Número SF:

Despesa: Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal23

Credor

.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presitente

Elvis da Silva Lopes

Dir.Financeiro CRC/MS 009681-0/5

Encarregado do serviço

07/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 234/2023
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

15.487.762/0001-31

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: RitaTimoteoNOTA DE EMPENHO - N.A

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA Página: 1 / 1

01.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

1.31.10

Órgão:

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Modernização Ação Legislativa

MANUTENÇÃO E ENC. C/ADMIN. CÂMARA MUNICIPAL

Natureza de Despesa:

2012

1.500.0000

4.4.90.52.34.00.00.00

01.001

Funcional:

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número

43.448,48

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. litação:

Total (A - B):

MULTI WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA

4.511,50

42.456.341/0001-16

152.040,02

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

Data:

47.959,98

200.000,00

Empenhos anteriores:

Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Dat

Responsável

Credor:

Aquisição dos produtos de limpeza equipamentos e higiene

FREI ANTONIO - 2425 Dourados MS

Lei 8.666/93, Art.24, II

Pregão eletrônico 1/2023

19/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número

14/2023

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903-0 - NOVA ANDRADINA

82020-8

Corrente

07/08/2023

(67) 8483-1078Telefone:

0,00

Valor do empenho: 4.511,50

Valor anulado:

Valor Dotação 200.000,00

Valor Dotação: 200.000,00

1 MANGUEIRA DE 1/2 50 14,51 725,50

4 Bota PVC FORRADA DE CANO CURTO 2 84,00 168,00

5 Bota PVC FORRADA DE CANO CURTO 2 84,00 168,00

6 Bota PVC FORRADA DE CANO CURTO 2 84,00 168,00

7 Bota PVC FORRADA DE CANO CURTO 2 84,00 168,00

10 PAPEL TOALHA INTERFOLHA BRACO 22cm x 20cm 20 115,00 2.300,00

18 PANO DE CHÃO ATOALHADO FELPUDO 50CMx100CM 50 15,00 750,00

24 VASSOURA CERDAS EM  NYLON 8 8,00 64,00

QuantidadeNúmero Vlr. Unitario TotalDescrição

Itens do Empenho:

19/2023Número SF:

Despesa: Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal23

Credor

.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presitente

Elvis da Silva Lopes

Dir.Financeiro CRC/MS 009681-0/5

Encarregado do serviço
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07/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 233/2023
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

15.487.762/0001-31

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: RitaTimoteoNOTA DE EMPENHO - N.A

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA Página: 1 / 1

01.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

1.31.10

Órgão:

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Modernização Ação Legislativa

MANUTENÇÃO E ENC. C/ADMIN. CÂMARA MUNICIPAL

Natureza de Despesa:

2012

1.500.0000

4.4.90.52.34.00.00.00

01.001

Funcional:

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número

38.616,58

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. litação:

Total (A - B):

PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI

4.831,90

29.700.587/0001-23

156.551,52

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

Data:

43.448,48

200.000,00

Empenhos anteriores:

Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Dat

Responsável

Credor:

Aquisição dos produtos de limpeza equipamentos e higiene

Lei 8.666/93, Art.24, II

Pregão eletrônico 1/2023

19/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número

16/2023

Agência:

07/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 4.831,90

Valor anulado:

Valor Dotação 200.000,00

Valor Dotação: 200.000,00

3 Avental de segurança 10 21,97 219,70

8 CARRINHO COMPLETO DE LIMPEZA FUNCIONAL 1 1.850,00 1.850,00

11 LUVAS LATEX USO DOMÉSTICO TAMANHO G. 20 8,99 179,80

13 Sabonete líquido antisséptico - Embalagem: Galão 5 Litros 10 64,99 649,90

17 LIMPADOR MULTIUSO LIQUIDO 500 ML 150 3,99 598,50

19 SACO SUPER REFORÇADO PARA LIXO CAPACIDADE 100 LT 500 2,39 1.195,00

20 SACO PARA LIXO RESISTENTE CAPACIDADE 50 LT 100 1,39 139,00

QuantidadeNúmero Vlr. Unitario TotalDescrição

Itens do Empenho:

21/2023Número SF:

Despesa: Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal23

Credor

.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presitente

Elvis da Silva Lopes

Dir.Financeiro CRC/MS 009681-0/5

Encarregado do serviço

08/05/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 139/2023
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

15.487.762/0001-31

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: RitaTimoteoNOTA DE EMPENHO - N.A

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA Página: 1 / 1

01.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

1.31.10

Órgão:

SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Modernização Ação Legislativa

MANUTENÇÃO E ENC. C/ AÇÃO LEG. SUB. VEREADORES

Natureza de Despesa:

2011

1.500.0000

3.3.90.39.48.00.00.00

01.001

Funcional:

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número

404.565,29

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. litação:

Total (A - B):

VICTOR PAIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

3.900,00

27.134.645/0001-73

291.534,71

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

Data:

408.465,29

700.000,00

Empenhos anteriores:

Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Dat

Responsável

Credor:

Curso PRESENCIAL Treinamento eSocial.

RUA CLOVIS BEVILAQUA - SALA 03 208 - Campo Grande MS

Lei 8.666/93, Art.24, II

Compra Direta 1/2023

12/2023

Pagamentos:

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número

Agência:

08/05/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.900,00

Valor anulado:

Valor Dotação 700.000,00

Valor Dotação: 700.000,00

199Nº Pagamento.: Conta Bancária.: 001 - Banco do Brasil S.A. / 5.915 - 3 Valor .: 3.900,00

3.900,00Valor Total Pago.:

Valor Total à Pagar.: 0,00

1 Contratação Curso  - Treinamento  eSocial. 3 1.300,00 3.900,00

QuantidadeNúmero Vlr. Unitario TotalDescrição

Itens do Empenho:

13/2023Número SF:

Despesa: Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores9

Credor

.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presitente

Elvis da Silva Lopes

Dir.Financeiro CRC/MS 009681-0/5

Encarregado do serviço
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07/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 231/2023
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

15.487.762/0001-31

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: RitaTimoteoNOTA DE EMPENHO - N.A

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA Página: 1 / 2

01.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

1.31.10

Órgão:

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Modernização Ação Legislativa

MANUTENÇÃO E ENC. C/ADMIN. CÂMARA MUNICIPAL

Natureza de Despesa:

2012

1.500.0000

4.4.90.52.34.00.00.00

01.001

Funcional:

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número

28.383,68

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. litação:

Total (A - B):

ANDRE MIRANDOLA LTDA

8.732,90

04.860.249/0001-28

162.883,42

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

Data:

37.116,58

200.000,00

Empenhos anteriores:

Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Dat

Responsável

Credor:

Aquisição de material permanente (eletrodomésticos e mobiliários)  e de consumo, que consiste na otimização do espaço físico funcional do “PAVILHÃO
VEREADOR DILSON CASAROTTO”.

SETE DE SETEMBRO - 1496 Nova Andradina MS

Lei 8.666/93, Art.24, II

Pregão eletrônico 2/2023

18/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número

18/2023

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

10759-X

Corrente

07/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 8.732,90

Valor anulado:

Valor Dotação 200.000,00

Valor Dotação: 200.000,00

3 MESA C/ 4 CADEIRAS C/ TAMPO EM GRANITO. 2 938,00 1.876,00

4 GELADEIRA FROST FREE 1 2.980,00 2.980,00

5 ARMÁRIO DE COZINHA 1 1.349,00 1.349,00

6 PIA PARA COZINHA EM AÇO INOX 1 371,67 371,67

7 BALCAO PARA PIA EM AÇO INOX 1 960,25 960,25

8
TAPETE PASSADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 150mm x 40mm
(CxL)

3 110,00 330,00

9 TAPETE PORTA MEDINDO APROXIMADAMENTE 75mm x 40mm (CxL) 3 190,66 571,98

10 CANECA DE ALUMINIO COM CABO DE MADEIRA, CAPACIDADE 4,5L 3 98,00 294,00

QuantidadeNúmero Vlr. Unitario TotalDescrição

Itens do Empenho:

23/2023Número SF:

Despesa: Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal23

Credor

.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presitente

Elvis da Silva Lopes

Dir.Financeiro CRC/MS 009681-0/5

Encarregado do serviço

07/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 231/2023
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

15.487.762/0001-31

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: RitaTimoteoNOTA DE EMPENHO - N.A

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA Página: 2 / 2

Credor

.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presitente

Elvis da Silva Lopes

Dir.Financeiro CRC/MS 009681-0/5

Encarregado do serviço
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03/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 236/2023
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

15.487.762/0001-31

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: RitaTimoteoNOTA DE EMPENHO - N.A

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA Página: 1 / 1

01.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

1.31.10

Órgão:

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Modernização Ação Legislativa

MANUTENÇÃO E ENC. C/ADMIN. CÂMARA MUNICIPAL

Natureza de Despesa:

2012

1.500.0000

4.4.90.52.34.00.00.00

01.001

Funcional:

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número

48.391,06

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. litação:

Total (A - B):

MARLI COSIM DE OLIVEIRA

11.738,30

11.001.784/0001-99

139.870,64

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

Data:

60.129,36

200.000,00

Empenhos anteriores:

Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Dat

Responsável

Credor:

Aquisição dos produtos de limpeza equipamentos e higiene

MILTON MODESTO - 2003 Nova Andradina MS

Lei 8.666/93, Art.24, II

Pregão eletrônico 1/2023

19/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número

15/2023

Agência:

104 - Caixa Econômica Federal

7886- - NOVA ANDRADINA

1.654-3

Corrente

03/08/2023

(67) 3441-3890Telefone:

0,00

Valor do empenho: 11.738,30

Valor anulado:

Valor Dotação 200.000,00

Valor Dotação: 200.000,00

9
COPO PLASTICO DESCARTÁVEL REFORÇADO, 180 ML,
TRANSPARENTE

50 189,00 9.450,00

12 DESINFETANTE 2L TIPO 01 AROMA LAVANDA 50 7,98 399,00

14 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO 500ML 50 4,49 224,50

16 AROMATIZANTE CONCENTRADO/ESSENCIA 140ML 100 12,90 1.290,00

22 ESPONJA PARA LIMPEZA; tipo DUPLA FACE. 100 2,80 280,00

23 SABÃO EM BARRA PACOTE 1KG 10 9,48 94,80

QuantidadeNúmero Vlr. Unitario TotalDescrição

Itens do Empenho:

Número SF:

Despesa: Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal23

Credor

.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presitente

Elvis da Silva Lopes

Dir.Financeiro CRC/MS 009681-0/5

Encarregado do serviço

07/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 229/2023
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

15.487.762/0001-31

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: RitaTimoteoNOTA DE EMPENHO - N.A

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA Página: 1 / 1

01.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

1.31.10

Órgão:

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Modernização Ação Legislativa

MANUTENÇÃO E ENC. C/ADMIN. CÂMARA MUNICIPAL

Natureza de Despesa:

2012

1.500.0000

4.4.90.52.34.00.00.00

01.001

Funcional:

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número

18.943,68

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. litação:

Total (A - B):

MASTER PLUS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

8.800,00

44.245.631/0001-46

172.256,32

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

Data:

27.743,68

200.000,00

Empenhos anteriores:

Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Dat

Responsável

Credor:

Aquisição de material permanente (eletrodomésticos e mobiliários)  e de consumo, que consiste na otimização do espaço físico funcional do “PAVILHÃO
VEREADOR DILSON CASAROTTO”.

Lei 8.666/93, Art.24, II

Pregão eletrônico 2/2023

18/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número

20/2023

Agência:

07/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 8.800,00

Valor anulado:

Valor Dotação 200.000,00

Valor Dotação: 200.000,00

2 BEBEDOURO INDUSTRIAL SUSPENSO DE 25L EM AÇO INOX 4 2.200,00 8.800,00

QuantidadeNúmero Vlr. Unitario TotalDescrição

Itens do Empenho:

25/2023Número SF:

Despesa: Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal23

Credor

.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presitente

Elvis da Silva Lopes

Dir.Financeiro CRC/MS 009681-0/5

Encarregado do serviço
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07/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 232/2023
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

15.487.762/0001-31

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: RitaTimoteoNOTA DE EMPENHO - N.A

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA Página: 1 / 1

01.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

1.31.10

Órgão:

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Modernização Ação Legislativa

MANUTENÇÃO E ENC. C/ADMIN. CÂMARA MUNICIPAL

Natureza de Despesa:

2012

1.500.0000

4.4.90.52.34.00.00.00

01.001

Funcional:

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número

37.116,58

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. litação:

Total (A - B):

OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

1.500,00

24.067.409/0001-93

161.383,42

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

Data:

38.616,58

200.000,00

Empenhos anteriores:

Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Dat

Responsável

Credor:

Aquisição dos produtos de limpeza equipamentos e higiene

Lei 8.666/93, Art.24, II

Pregão eletrônico 1/2023

19/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número

17/2023

Agência:

07/08/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.500,00

Valor anulado:

Valor Dotação 200.000,00

Valor Dotação: 200.000,00

2 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 1 1.500,00 1.500,00

QuantidadeNúmero Vlr. Unitario TotalDescrição

Itens do Empenho:

22/2023Número SF:

Despesa: Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal23

Credor

.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presitente

Elvis da Silva Lopes

Dir.Financeiro CRC/MS 009681-0/5

Encarregado do serviço

07/08/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 235/2023
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

15.487.762/0001-31

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: RitaTimoteoNOTA DE EMPENHO - N.A

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA Página: 1 / 1

01.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

1.31.10

Órgão:

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Modernização Ação Legislativa

MANUTENÇÃO E ENC. C/ADMIN. CÂMARA MUNICIPAL

Natureza de Despesa:

2012

1.500.0000

4.4.90.52.34.00.00.00

01.001

Funcional:

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número

47.959,98

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. litação:

Total (A - B):

MEDIONERIA E S ARAUJO

431,08

29.034.194/0001-28

151.608,94

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

Data:

48.391,06

200.000,00

Empenhos anteriores:

Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Dat

Responsável

Credor:

Aquisição dos produtos de limpeza equipamentos e higiene

ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE - 350 Nova Andradina MS

Lei 8.666/93, Art.24, II

Pregão eletrônico 1/2023

19/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número

13/2023

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903-0 - NOVA ANDRADINA

46370-5

Corrente

07/08/2023

(67) 3441-3399Telefone:

0,00

Valor do empenho: 431,08

Valor anulado:

Valor Dotação 200.000,00

Valor Dotação: 200.000,00

15 Esponja de lã de aço pacote com 8 unidades 10 4,98 49,80

21 FLANELA 100% ALGODAO 40 5,99 239,60

25 SABÃO EM PÓ - CX 1 KG 8 17,71 141,68

QuantidadeNúmero Vlr. Unitario TotalDescrição

Itens do Empenho:

18/2023Número SF:

Despesa: Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal23

Credor

.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presitente

Elvis da Silva Lopes

Dir.Financeiro CRC/MS 009681-0/5

Encarregado do serviço



 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO

 

n°. 06/2023

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a abertura de processo de 
CREDENCIAMENTO

 

de pessoa física e/ou jurídica

 

da área de saúde para a prestação de serviços médicos na realização de 
exames de ultrassonografia.

 

O Edital

 

de Credenciamento

 

estará disponível

 

no site http://funsau-na.ms.gov.br/,

 

links

 

Portal da Transparência

 

e/ou

 

Editais, ou na sala de Licitações da

 

Fundação.

 

A documentação será recebida para análise a partir do dia 14

 

de agosto

 

de 
2023, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

  
 

Nova Andradina/MS, 09

 

de agosto

 

de

 

2023.

 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO

 

n°. 07/2023

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a abertura de processo de 
CREDENCIAMENTO

 

de pessoa física e/ou jurídica

 

da área de saúde para a prestação de serviços médicos na

 

área de 
remoção de pacientes.

 

O Edital

 

de Credenciamento

 

estará disponível

 

no site http://funsau-na.ms.gov.br/,

 

links

 

Portal da Transparência

 

e/ou

 

Editais, ou na sala de Licitações da

 

Fundação.

 

A documentação será recebida para análise a partir do dia 14

 

de agosto

 

de 
2023, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

  
 

Nova Andradina/MS, 09

 

de agosto

 

de

 

2023.

 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO

 

n°. 05/2023

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a abertura de processo de 
CREDENCIAMENTO

 

de pessoa física e/ou jurídica

 

da área de saúde para a prestação de serviços médicos na área de 
ginecologia e obstetrícia.

 

O Edital

 

de Credenciamento

 

estará disponível

 

no site http://funsau-na.ms.gov.br/,

 

links

 

Portal da Transparência

 

e/ou

 

Editais, ou na sala de Licitações da

 

Fundação.

 

A documentação será recebida para análise a partir do dia 14

 

de agosto

 

de 
2023, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

  
 

Nova Andradina/MS, 09

 

de agosto

 

de

 

2023.

 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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